
LEI COMPLEMENTAR Nº 151, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera o Anexo IV da Lei
Complementar 121/2023, que dispõe
sobre a atualização do piso salarial
dos servidores efetivos da Autarquia
de Mobilidade de Caruaru (AMC) e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar atualização
financeira do piso salarial dos servidores efetivos da Autarquia de Mobilidade de
Caruaru, para o exercício financeiro de 2025.

Art. 2º O piso salarial dos servidores efetivos constante no Anexo IV, Grupo I,
da Lei Complementar 121/2023, cargos de Nível Superior da Autarquia de Mobilidade
de Caruaru (AMC), é fixado no valor de R$4.702,02 (quatro mil, setecentos e dois reais
e dois centavos).

Art. 3º O piso salarial dos servidores efetivos constante no Anexo IV, Grupo II,
da Lei Complementar 121/2023, cargos de Nível Médio Técnico da Autarquia de
Mobilidade de Caruaru (AMC), é fixado no valor de R$1.800,00 (um mil e oitocentos
reais).

Parágrafo Único. O Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 121, de 21 de
novembro de 2023, passa a vigorar em conformidade ao disposto no Anexo Único desta
Lei Complementar, em virtude dos efeitos da atualização financeira definida nos art. 1º,
sobre o vencimento das progressões verticais e horizontais dos servidores efetivos da
Autarquia de Mobilidade de Caruaru.

Art. 4º O art. 5º da Lei Complementar 121, de 21 de novembro de 2023 passa a
vigorar com seguinte alteração:

“Art. 5º[...] § 3º– Antes do exercício das funções o Agente de
Trânsito deverá ser aprovado em Curso de Formação de Agente de
Trânsito, de acordo com a grade curricular estabelecida pela
Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN)”(AC)

Art. 5º O art. 17 da Lei Complementar 121, de 21 de novembro de 2023 passa a
vigorar com seguinte alteração:

“Art. 17[...] § 1º[...] I– O Auxílio Alimentação, creditado no
contracheque, é pago por dia de trabalho, limitado ao máximo de
16 (dezesseis) dias mensais, no valor máximo mensal de R$400,00
(quatrocentos reais).”(NR)

Art. 6º Fica acrescido à Lei Complementar nº 121 de 21 de novembro de 2023 o



Art. 17Acomaseguinte redação:

“Art. 17-A O aluno do Curso de Formação de Agente de Trânsito
fará jus à percepção da gratificação da bolsa formação,
equivalente ao vencimento inicial da categoria, durante a
realização do referido curso.” (AC)

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 8º A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros retroativos a 1º de fevereiro de 2025.

Palácio Jaime Nejaim, 26 de fevereiro de 2025; 204º aniversário da Independência; 137º
aniversário da República.

RODRIGO PINHEIRO
Prefeito

Autoria do Poder Executivo
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ANEXO ÚNICO

Lei Complementar nº 121, de 21 de novembro de 2023

ANEXO IV – TABELAS SALARIAS

GRUPOI – NÍVEL SUPERIOR

GRUPO II – NÍVEL MÉDIO TÉCNICO


		2025-03-19T09:44:47-0300
	RODRIGO ANSELMO PINHEIRO DOS SANTOS:03957472440




